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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Coordenação-Geral de Suporte Logís�co

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 51/2021 - /MDR

  

 

DADOS DA UNIDADE RECEBEDORA

 

1. CÓD. DA UNID. GESTORA
240101

2.CÓD. DA GESTÃO 
240101
 

3. CNPJ
03.132.745/0001-00
 

4. RAZÃO SOCIAL
Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações

5. ENDEREÇO
Esplanada dos Ministérios, Bloco E
 

6. BAIRRO/DISTRITO
Brasília

7. MUNICÍPIO
Brasília

8. UF
DF
 

9. CEP
70.067-900

10. DDD
61

11. TELEFONE
2033-7515

12. FAX
 

13. E-MAIL
cgcs@mctic.gov.br

 
REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE RECEBEDORA

 
14. CPF
172.493.414-72

15. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Sérgio Freitas de Almeida

16. ENDEREÇO
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 4º Andar

17. BAIRRO/DISTRITO
Esplanada dos ministérios

18. MUNICÍPIO
Brasília

19. UF
DF

20. CEP
70067-900

21. DDD
61

22. TELEFONE
2033-6229

23. FAX
 

24. E-MAIL
seadjunto@mctic.gov.br

 
DADOS DA UNIDADE REPASSADORA

 
25. CÓD. DA UNID.
GESTORA
530001

26. CÓD. DA GESTÃO
530001

27. CNPJ
03.353.358/0001-96

28. RAZÃO SOCIAL
Ministério do Desenvolvimento Regional

29. ENDEREÇO
Esplanada dos Ministérios, Bloco E

30. BAIRRO/DISTRITO
Brasília

31. MUNICÍPIO
Brasília

32. UF
DF

33. CEP
70.067-900

34. DDD
61

35.  TELEFONE
2034-5208

36. FAX
 

37. E-MAIL
 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE REPASSADORA

 
38. CPF
244.255.161-68

39. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Romeu Mendes do Carmo

40. ENDEREÇO
Comercial Setor de Grandes Áreas Norte, Edifício Celso Furtado, 906 Módulo F, Bloco A,
Sala P 07

41. BAIRRO OU
DISTRITO
Asa Norte

42. MUNICÍPIO
Brasília

43. UF
DF

44. CEP
70.790-060

45. DDD
61

46. TELEFONE
2034-5916

52. FAX
 

47. E-MAIL
romeu.carmo@mdr.gov.br

48. CARGO
Diretor de Administração

 

OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DESCENTRALIZAÇÃO DO CRÉDITO

 
49. IDENTIFICAÇÃO (TÍTULO/OBJETO DA DESPESA)
Semana Nacional de Ciência e Tecnologia
50. OBJETIVO
Objetivo Geral

Mobilizar a comunidade cien�fica e estudantes, em especial crianças e jovens, em torno de temas e a�vidades de C&T, valorizando a cria�vidade, a
a�tude cien�fica e a inovação, chamar a atenção da sociedade de modo geral para a importância da ciência e da tecnologia para a vida de cada um e
para o desenvolvimento do País, assim como contribuir para que a população possa conhecer e discu�r os resultados, a relevância e o impacto das
pesquisas cien�ficas e tecnológicas e suas aplicações, difundindo o acesso da ciência e tecnologia em todas as camadas da sociedade.

Objetivos Específicos

O obje�vo da SNCT-DF é democra�zar o acesso ao conhecimento cien�fico e aproximar a população da ciência, tecnologia e inovação, promovendo e
es�mulando a�vidades de divulgação cien�fica no Distrito Federal, proporcionando debates e reflexões;
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Oportunizar a apresentação de experiências realizadas na educação básica, na educação profissional tecnológica e no ensino universitário como ação
indutora da par�cipação dos alunos e professores;

Fortalecer a atuação das ins�tuições par�cipantes na construção de uma rede de divulgação e popularização de Ciência e Tecnologia;

Aproximar pesquisadores, ins�tuições de pesquisa e a população em geral a fim de promover a desmis�ficação mútua entre os atores envolvidos;
Receber mais de 130 mil par�cipantes no período de 3 a 10 de dezembro de 2021 no Pavilhão de Eventos do Parque da Cidade.

 
 
51. UG/GESTÃO REPASSADORA
530001

52. UG/GESTÃO RECEBEDORA
240101

53. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO/CLIENTELA/CRONOGRAMA FÍSICO)

Sob Coordenação do MCTI, será realizada a 18ª Edição da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia. Em Brasília, a Semana ocorrerá de 3 a 10 de
dezembro, no Pavilhão de Exposição do Parque da Cidade. O Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR estará presente demonstrando a
aplicabilidade da inovação, ciência e tecnologia para o fortalecimento do desenvolvimento produ�vo local e para promoção da diminuição das
disparidades entre as regiões brasileiras.

Em 2021, o MDR tratará de temas relacionados a água de forma lúdica, com intuído de mobilizar a população, em especial crianças e jovens, em torno
de a�vidades  produ�vas, geradoras de emprego e renda, com elevado conteúdo cien�fico-tecnológico, que valorize a cria�vidade, a a�tude
cien�fica, a inovação de a comunicação.

O Programa águas Brasileiras tem o  obje�vo de ampliar a quan�dade e a qualidade da água disponível para consumo e para o setor produ�vo, de
forma a fomentar o desenvolvimento regional e garan�r mais qualidade de vida para a população. Com esse obje�vo, o Governo Federal lançou o
Programa Águas Brasileiras, que conta com a par�cipação dos ministérios do Desenvolvimento Regional (MDR), da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa), do Meio Ambiente (MMA), da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e da Controladoria-Geral da União (CGU), em parceria
com estados e municípios.

O tema da SNCT 2021 “A Transversalidade da Ciência,Tecnologia e Inovações para o Planeta", permite trazer à tona, o debate acerca do potencial para
o uso sustentável da biodiversidade. Fomentar o trabalho consciente e social da ciência e tecnologia vai ampliar o alcance do conhecimento do
público sobre recursos naturais e sua preservação, além de divulgar o trabalho de pesquisadores e ins�tuições. Fomentar os usos sociais da ciência e
da tecnologia, permi�rá ampliar as possibilidades de se combater a desigualdade econômico social por meio da popularização da ciência e da
tecnologia.

A interdisciplinaridade e a transversalidade na abordagem do tema da SNCT 2021, podem ser o diferencial para um projeto com grande impacto na
sociedade brasileira, demonstrando que a popularização da ciência pode ser, de fato, u�lizada como ferramenta para o alcance da melhoria de vida e
do empoderamento da população.

Além disso, úl�ma edição presencial da SNCT alcançou 1.101 municípios, envolvendo 101.576 a�vidades (experimentas cien�ficos, palestras de
formação, apresentação de soluções produzidas por alunos, entre outros) em 521 ins�tuições.

Para isso, os itens contemplados abarcam um conjunto de serviços nas áreas de montagem de estruturas, iluminação, rede elétrica, sonorização,
transporte, alimentação, limpeza, segurança, tradução, mobiliário, locação de espaço, paisagismo, geradores de energia, refrigeração, comunicação,
equipamentos de imagem, informá�ca, internet, locação de objetos de apoio, postos de prestadores de serviços técnicos e administra�vos, material
de consumo e serviços gráficos.

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                          

54. PROGRAMA DE
TRABALHO 55. AÇÃO 56. PLANO INTERNO 57. FONTE DE RECURSOS 58. NAT.

DESPESA 59. VALOR (em R$ 1.00)

04.122.0032.2000.0001 2000  0380 3.90.39 R$ 500.000,00
60. TOTAL R$ 500.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$ 1,00)

61. Nº da Parcela 62. AÇÃO 63. MÊS DA LIBERAÇÃO 64. VALOR
TOTAL 65. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO

01  DEZEMBRO R$ 500.000,00
DEZEMBRO

66. TOTAL  
67. RELAÇÃO ENTRE AS PARTES
I - Integra este termo o Plano de Trabalho, cujos dados ali contidos acatam os partícipes e comprometem-se a cumprir, sujeitando-se às normas de Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, Decreto nº 93.872/1986 e o de nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e Portaria Interministerial nº 507, de
24 de novembro de 2011
Cabe à UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

a. efetuar a transferência do Recurso Orçamentário previsto para a execução deste Termo, na forma estabelecida no Detalhamento dos Recursos e
Cronogramas contidos no Plano de Trabalho;

b. efetuar a liberação do Recurso Financeiro, após a comprovação, pela Unidade Recebedora, do empenhamento da despesa;
c. acompanhar o objeto do presente Termo de Descentralização através do Relatório de Cumprimento de Objeto;
d. analisar o Relatório de Cumprimento do Objeto do presente Termo.

Cabe à UNIDADE RECEBEDORA:

a. promover a execução do objeto do Termo na forma e prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

 

b. solicitar a liberação do recurso financeiro, mediante comprovação de liquidação da despesa;
c. aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto deste Termo;
d. informar, antecipadamente, à Unidade Repassadora a execução de despesas com TI, já inclusas no PDTI da Unidade Recebedora;
e. permitir e facilitar a Unidade Repassadora o acesso a toda documentação, dependências e locais do projeto;
f. manter a Unidade Repassadora informada sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução do Termo;
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g. devolver os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, bem como os recursos financeiros não utilizados, conforme
norma de encerramento do correspondente exercício financeiro;

h. a prestação de contas dos créditos descentralizados deverão integrar as contas anuais do Órgão Recebedor a serem apresentadas aos Órgãos de
controle interno e externo, conforme normas vigentes;

i.  apresentar o Relatório de Cumprimento de Objeto pactuado, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo para cumprimento do objeto
estabelecido no Termo

 *ASSINATURAS*
 

Sérgio Freitas de Almeida
Secretário-Execu�vo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
 
 
 

Romeu Mendes do Carmo

Diretor de Administração

Ministério do Desenvolvimento Regional

 
Brasília, 7 de dezembro de 2021.

 
 

________________________________                                   ____________________________
Assinatura da unidade descentralizada                                        Assinatura da descentralizadora

I
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, Usuário Externo, em 07/12/2021, às 17:52, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Romeu Mendes do Carmo, Diretor(a) de Administração, em 07/12/2021, às 18:12, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3489616 e o código CRC 4997E42B.
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